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Estado do Rio de Janeiro
âSJL CÂMARA MUNICIPAL DE CABO çu.PRESIDENTE

INDICAÇÃO N° 136/2013 Em, 01 de fevereiro de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL UMA 
AMBULÂNCIA PARA O POSTO MÉDICO DO BAIRRO 
ANGELIM- TAMOIOS

Exm° Sr. Presidente da CâmáfaJ^unieipaLde*Cabò]Eriq.
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O Vereador que^esta>sübseféve, atendendo:; tudo^mais o que determina o 

interesse público,, pINDIGA—à—Douta—Mesa—na—forma—regimental, o envio de 
expediente ao Exm° Sr. Prefeito^Municipal solicitando uma ambulância para o Posto 
Médico do Bajrrò ^Angelim - TamoiosX r h
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É de extrema iriiportâncía—pilo-fato de^o^psto^idlco do Angelim não ter 
atendimento pleno, sendo.^assimmíuitas vezes o pacvieri{e/tem que sér removido para 
outras unidades em busca de.outros recursos que venham a atender o cidadão.

JUSTIFICATIVA:
\

Então, toma-se vital que o posto médico do Angelim tenha uma ambulância 
permanente.

No aguardo da aprovação por parte dos nobres Vereadores.


